GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI'N® 18.204, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Introduz alteragdes no texto do Cédigo Estadual de Protegédo contra Incéndio, Explosdo, Panico
e Desastres, instituido pelalei n® 15.802, de 11 de setembro de 2006, e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art. 10 da Constituicio Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 12 A ementa da Lei n? 15.802, de 11 de setembro de 2006, que instituiu o Cdédigo Estadual de Protegédo contra Incéndio,
Exploséo, Panico e Desastres, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Institui o Cédigo Estadual de Seguranga contra Incéndio e Panico e da outras providencias.” (NR)

Art. 22 Os dispositivos do Coédigo Estadual de Seguranga contra Incéndio e Panico, instituido pela Lei n® 15.802, de 11 de
setembro de 2006, com a nova denominagédo dada pelo art. 12 desta Lei, adiante enumerados, passam a vigorar com as seguintes alteragdes:

“Art. 12 Esta Lei institui, de conformidade com as atribuigdes do § 5°, 22 parte, do art. 144 da Constituicdo Federal e do art. 125 da
Constituicdo do Estado de Goias, o Cddigo Estadual de Seguranca contra Incéndio e Panico, estabelece normas técnicas de
observancia obrigatéria no territério goiano e dispde sobre:

| — a definicdo de procedimentos técnicos, administrativos e operacionais para a realizacdo de inspecdes, bem como para a
andlise e aprovagao de projetos de instalagdes e de medidas preventivas de protecdo contra incéndio, explosdo e panico em
edificagcbes e areas de risco;

Art. 22 Integram o Sistema de Seguranca das Edificagdes e Areas de Risco as instalagdes e medidas preventivas, as Normas
Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goids (NTCBMGO) e os servigos de prevencdo e combate a incéndio e
panico.

Art. 3% Para efeito de inspegdo, andlise e aprovagdo de projetos das instalagbes e medidas preventivas de seguranga contra
incéndio e péanico sdo considerados edificagcbes e areas de risco aquelas descritas nas NTCBMGO, bem como a obra ou
construgdo e os locais que, por uso, ocupagao, altura ou carga de incéndio possam gerar riscos ou danos as pessoas, ao
patrimdnio ou ao meio ambiente.

CAPITULO I
Da Competéncia

Secéo |
Da Seguranga Contra Incéndio e Panico

Art. 4° Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar aprovar as Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Goias (NTCBMGO) elaboradas conforme previsto nesta Lei, competindo aos érgdos técnicos proprios da
Corporagéo a inspegéo, andlise e aprovagao de projetos de instalagdes e medidas preventivas de seguranga contra incéndio e
péanico nas edificagdes e areas de risco, a inspegao destas quanto a execugao dos projetos aprovados, bem como a coordenagao
e execugao das agdes de defesa civil no &mbito do Estado.

§ 12 Nos casos omissos nesta Lei e nas NTCBMGO, o Corpo de Bombeiros Militar, ouvido o érgédo técnico interno, podera, para
suprir a falta, recorrer a outras normas técnicas em nivel internacional, nacional ou estadual, relativas a edificacbes ou areas de
risco, bem como estabelecer medidas de seguranga especificas, mediante parecer técnico, emitido por comissdo formada por
profissionais de engenharia e arquitetura, indicados por seus conselhos fiscalizadores do exercicio da profisséo.

§ 4° Além das atribuigbes mencionadas no § 3° deste artigo, cabe a cada municipio comunicar, imediatamente, ao Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goias a ocorréncia de eventos adversos em sua regido ou, se for o caso, aciona-lo em situagoes
que superem a sua capacidade de resposta e de retorno a normalidade da regido.

Art. 5° Esta Lei, as NTCBMGO e outras normas de seguranga contra incéndio e péanico, aplicadas no Estado pelo CBMGO,
constituem exigéncias a serem cumpridas pelos prestadores de servicos e pelas pessoas fisicas e juridicas responsaveis, a
qualquer titulo:

| — pela elaboracédo e execugdo de projetos das instalagdes e medidas preventivas de seguranga contra incéndio e panico nas
edificagbes;
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Il — pela administragédo das edificagdes ou de areas de risco;

IV— pela reforma, ampliagédo, construgao, colocagdo ou manutencédo das instalagdes preventivas de seguranga contra incéndio e
panico nas edificagoes;

Paragrafo Unico. Ficam dispensadas do cumprimento das exigéncias relativas a seguranga contra incéndio e panico as:
| — edificagbes de uso residencial, exclusivamente unifamiliares;

Il — residéncias exclusivamente unifamiliares no pavimento superior de edificagbes mistas com até dois pavimentos e que
possuam acessos independentes;

Art. 82 O sistema de seguranga contra incéndio e panico (SISCIP) serd acionado pelos 6rgdos que compdem a estrutura de
execucgdo do Corpo de Bombeiros Militar, com a finalidade de desenvolver as atividades de prevengéo, inspecédo e andlise de
projetos das instalagdes e medidas preventivas de seguranca contra incéndio e panico nas edificagdes, bem como de inspegdo
destas, ainda em construgédo ou ja concluidas.

CAPITULO V
DAS INSTALAGOES E DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E PANICO
Art. 10. Constituem, também, instalacdes e medidas de seguranga contra incéndio e panico das edificagdes e areas de risco
aquelas descritas nas Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goids, que exigem a previsdo e/ou
existéncia de:

| — acesso de viaturas;

XXII — sistema de seguranga contra descargas atmosféricas;
XXIII — chuveiros automaticos;
XXVII — outras, especificadas nas NTCBMGO.

CAPITULO VI
DOS PROJETOS DAS INSTALAGOES E DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE SEGURANGA CONTRA INCENDIO E PANICO

Art. 11. Os projetos das instalagdes e das medidas preventivas de seguranga contra incéndio e panico nas edificagées deverao
ser elaborados e executados de acordo com as NTCBMGO.

§ 1° Na elaboragao de projetos de edificagdes novas, usadas, reformadas, ampliadas, modificadas ou com mudanga de ocupagéao
devem-se cumprir as exigéncias assinaladas nas NTCBMGO.

Art. 14. A edificacdo s6 podera ser liberada para fins de ocupagdo ou funcionamento apés emissdo do Certificado de
Conformidade (CERCON) ou documento prévio devidamente formalizado pelo CBMGO.

Art. 15. Na inspegao das edificagdes e areas de risco, sera elaborado pelo vistoriador o relatério de inspegéo (RI), dele constando
o cumprimento das exigéncias estabelecidas nesta Lei, nas NTCBMGO e em outras normas de seguranga contra incéndio e
panico, aplicadas pelo CBMGO, néo se responsabilizando este pela qualidade de material utilizado, bem como por sua instalacéo,
execugao, utilizagdo e manutengao.

§ 1° Verificado o cumprimento das exigéncias legais, 0 CBMGO emitira o certificado de conformidade (CERCON) a pessoa fisica
ou juridica responsavel, a qualquer titulo, pela edificagao ou por sua administragao, o qual:



§ 4° O prazo fixado no § 3° podera ser prorrogado por até 120 (cento e vinte) dias no maximo, pelo chefe do 6rgéo interno,
mediante requerimento da parte interessada, desde que se comprove a inviabilidade de seu cumprimento no prazo primitivo
previsto.

§ 6° Os prazos constantes do § 4°, excepcionalmente, podem ser prorrogados em ftriplo para edificagdes ocupadas pela
Administragao Publica.

Art. 16. Findos os prazos previstos nos §§ 3° e 42 do art. 15, se ndo cumpridas as exigéncias estabelecidas no Rl, o responsavel
a qualquer titulo pela edificagdo ou por sua administragdo sera autuado, conforme NTCBMGO especifica para o caso.

§ 32 O auto de infragédo sé serd lavrado nas dependéncias do Corpo de Bombeiros Militar quando as circunstancias, devidamente
justificadas, assim o recomendarem, caso em que o autuado sera notificado, “in loco”, ou por meio de carta registrada com aviso
de recebimento.

§ 6° Ao infrator das disposigdes desta Lei, das NTCBMGO e de outras normas de seguranga contra incéndio e panico,
observadas pelo CBMGO, conforme sangdes estabelecidas no art. 28, sera aplicada multa equivalente a duas vezes o valor da
TSE —Taxa de Servigos Estaduais—, instituida pelo Cédigo Tributario do Estado, Lei n® 11.651/91, correspondente a inspegdo na
edificagao ou area de risco.

§ 7° A empresa ou o prestador de servigco que exercer atividade comercial, industrial ou de prestagao de servigos de instalagao,
manutencdo, venda ou recarga de extintores ou de outros equipamentos ou produtos de seguranga contra incéndio e péanico e
vier a infringir as disposi¢des desta Lei sujeitar-se-a a multa equivalente a cinco vezes o valor da taxa mencionada no § 6°,
correspondente a inspe¢éo na edificagao ou area de risco, devendo o valor ser majorado em 100% no caso de reincidéncia.

§ 82 Os recursos oriundos da aplicagdo da pena de multa prevista no inciso VI do caput deste artigo deverdo ser recolhidos a
conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernizagéo do Corpo de Bombeiros Militar aberta em agéncia de instituicao
bancéria oficial e com destinagéo exclusiva na manutencao e reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar.

o CAPITULO XII
DOS ORGAOS DE ESTUDOS, DELIBERAGAO COLETIVA, CONSULTIVOS E RECURSAIS

Secéo |
Da Comisséo de Estudos sobre Seguranga contra Incéndio e Panico - CESIP -

Art. 29. O Corpo de Bombeiros Militar devera instituir a Comissdo de Estudos sobre Seguranga contra Incéndio e Panico —-CESIP—
6rgdo permanente e normativo, a qual serd presidida por oficial superior, comandante do servigo de seguranga contra incéndio e
panico do CBMGO, e composta por representantes da Corporagao, preferencialmente possuidores de graduagdo em engenharia
ou arquitetura, com a finalidade precipua de estudar e analisar as Normas Técnicas de Seguranga Contra Incéndio e Panico,
objetivando manté-las devidamente atualizadas e alinhadas com as demais normas pertinentes relacionadas a segurang¢a contra
incéndio e panico, em ambitos estadual, federal e internacional.

§ 12 A seu critério, o Corpo de Bombeiros Militar podera convidar instituigbes de ensino, pesquisa e extensdo, sindicatos,
conselhos e associagdes de profissionais de engenharia e arquitetura, bem como outros 6rgaos da administragéao publica e afins a
area de seguranga contra incéndio e panico, para comporem o quadro de convidados da referida CESIP.

§ 2° Os o6rgédos e as entidades parceiros indicardo seus representantes para atuarem como membros da CESIP e, apo6s
homologacéo por parte do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, exercerdo seu mandato por um periodo de 2 (dois)
anos, permitida uma recondugéo.

§ 32 As Normas Técnicas do CBMGO devem ser atualizadas, no minimo, uma vez a cada biénio e por intermédio da CESIP, que
encaminhara o documento final para homologagao e publicagdo pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar.

Secao Il
Da Comisséo Técnica

Art. 30. Compete a Comissado Técnica de cada Organizagdo Bombeiro Militar —-OBM- analisar e apreciar em primeira instancia
todos os recursos interpostos em face do servigo de seguranga contra incéndio e panico.

Paragrafo Unico. A Comissdo Técnica mencionada neste artigo devera ser composta por 3 (trés) bombeiros do CBMGO, sendo
presidida pelo oficial comandante da OBM, com a finalidade de julgar os recursos de decisdes de servico de seguranga contra
incéndio e panico na area de atuagado de uma determinada Organizagdo Bombeiro Militar.



§ 2° O Conselho Técnico Deliberativo podera solicitar apoio técnico quando da analise e do julgamento de procedimentos
administrativos e em outras situagdes que necessitem de parecer na area de seguranga contra incéndio e panico.

Art. 36. Sera considerada Unidade ou Organizagcdo Bombeiro Militar, para efeito desta Lei, aquela que execute o servico de
seguranga contra incéndio e panico ou o servico de prevengdo e resposta a desastres e que esteja vinculada a estrutura
organizacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goias.

Paragrafo Unico. Poderdo ser estabelecidos por meio de Normas Técnicas aprovadas pelo Comandante-Geral do CBMGO
orientacdes e modelos de documentos que auxiliem a tramitacéo processual para elaborac¢éo de procedimentos administrativos.

Art. 40. O Corpo de Bombeiros Militar, a qualquer tempo, promovera a interdicdo sumaria de edificagdo ou area de risco que
apresente condi¢ao insegura e iminente de desastre, sem a necessidade de se promoverem, inicialmente, os ritos processuais
inerentes, os quais deverdo ser iniciados em até 2 (dois) dias Uteis apés a referida interdi¢éo.

Paragrafo Unico. Os eventos temporarios sé poderdo ser realizados caso haja a competente apresentagdo do Certificado de
Conformidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goias.” (NR)

Art. 32 Fica revogado o Anexo Unico da Lei n® 15.802, de 11 de setembro de 2006.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias apés a sua publicagéo.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 12 de novembro de 2013, 1252 da Republica.
MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
(D.O. de 20-11-2013)

Este texto nao substitui o publicado no D.O. de 20-11-2013.
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